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DECRETO MUNICIPAL Nº 3130-21/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

REGULAMENTA OS CASOS DE DISPENSA DE ANÁLISE 

JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

DISCIPLINADAS PELA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE 

ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A LEI DE LICITAÇÕES 

E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TOROPI E DÁ 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  LAURO SCHERER, Prefeito Municipal de Toropi, Estado do Rio Grande do 

Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município  

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Este Decreto estabelece regras e diretrizes para dispensa de análise jurídica nas 

contratações diretas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito do Poder Executivo 

do Município de Toropi. 

Art. 2º - Ficam dispensadas de análise jurídica as contratações diretas fundamentadas no art. 74 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos 

nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e que não tenham a celebração de 

contrato administrativo que não esteja padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico do 

Município. 

 Art. 3º - Ficam dispensadas de análise jurídica as contratações diretas fundamentadas nos 

incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 4º - O Chefe do Poder Executivo Municipal, poderá suscitar dúvidas a respeito da legalidade 

das contratações diretas ao qual caberá obrigatoriamente da análise jurídica. 

Art. 5º - A dispensa de análise jurídica que trata este Decreto, não isenta o órgão de 

assessoramento jurídico em dirimir dúvidas e subsidiar os servidores públicos, com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução das contratações públicas. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Toropi, aos dezenove dias do mês de setembro de 

dois mil e vinte e dois. 

 

                                                                                     LAURO SCHERER 

                                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

James Dupont 

Secretário da Fazenda 

 

 

Lilian Verônica Wagner 

Assessora Jurídica 


